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PARECER TÉCNICO DE ORIENTAÇÃO PARA COMUNICAÇÃO DE PREJUÍZO ACADÊMICO DECORRENTE DE ATIVIDADE REMUNERADA EXTERNA


Ao Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Linguística e à Comissão de Bolsas e de Acompanhamento do PPGLin/UESB

1. IDENTIFICAÇÃO DO DISCENTE
[bookmark: Texto1]Nome do(a) discente:      
[bookmark: Selecionar1][bookmark: Selecionar2][bookmark: Texto3]Curso: |_| Mestrado  |_| Doutorado   Ano de Ingresso:      
[bookmark: Texto2]Orientador(a):      

2. DO OBJETO
Atendendo às diretrizes de acompanhamento da Chamada PPGLin 02/2026 e em estrita observância ao Art. 4º da Resolução CONSEPE UESB nº 55/2023, venho por meio deste apresentar Relato Técnico à Comissão de Bolsas informando a impossibilidade de atestar a ausência de prejuízos acadêmicos no desenvolvimento da pesquisa do(a) discente acima nominado(a), em decorrência de sua atividade remunerada externa.

3. DOS FATOS E DOS PREJUÍZOS CONSTATADOS
Na condição de orientador(a), constato que o(a) discente não tem conseguido conciliar a carga horária de sua atividade profissional externa com as obrigações e o ritmo de pesquisa exigidos pelo Programa, manifestando prejuízo concreto nos seguintes pontos:

a) Descumprimento da Carga Horária de Pesquisa: O(A) discente não tem cumprido as horas semanais mínimas necessárias estipuladas para as atividades presenciais de pesquisa, coleta de dados ou atuação em laboratório/núcleo vinculadas ao PPGLin.

b) Incompatibilidade de Cronograma: Constata-se atraso severo no cumprimento das metas do projeto intitulado “[Título do Projeto]”, tais como: [Exemplo: não entrega de capítulos na data acordada / não comparecimento às orientações agendadas], justificadas reiteradamente pelo(a) aluno(a) como indisponibilidade por motivos de trabalho externo.

c) Risco Institucional ao Prazo de Qualificação/Defesa: Diante do atual quadro de estagnação acadêmica provocado pelo acúmulo de funções, há risco iminente de descumprimento do prazo regular para o Exame de Qualificação, previsto para o _____º semestre, comprometendo as metas regulamentares do Programa.

4. DA INEXISTÊNCIA DE AMPARO LEGAL OU JUSTIFICATIVA FORMAL
Ressalta-se, para os devidos fins de direito, que os atrasos e descumprimentos relatados não possuem qualquer relação com as hipóteses de afastamento temporário previstas em lei ou regulamentadas no item 4.1, inciso III da Chamada (tais como licença-maternidade, parentalidade ou tratamento de saúde).
Atesto que o(a) discente se encontra em plena atividade acadêmica formal, não tendo apresentado a esta orientação, dentro ou fora do prazo, nenhum atestado médico, laudo ou comprovação documental de impedimento legal que justificasse o declínio de seu rendimento.

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS
Diante dos fatos objetivos relatados, este(a) docente subscreve o presente parecer para fins de análise e deliberação desta douta Comissão de Bolsas, informando que, sob a ótica estritamente acadêmica da orientação, notadamente não estão atendidos os requisitos regulamentares de viabilidade para a manutenção da bolsa em caráter precário.

Vitória da Conquista - BA, ______ de _______________ de 2026.
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